
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente

De  acordo  com  o  art.  233,  da  Resolução  nº  031/02,  REQUEREMOS  a  Vossa

Excelência  que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  TRÂNSITO  E

TRANSPORTES solicitação para carga e descarga, na avenida Belarmino Cotta Pacheco, 150

- Santa Mônica.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de pedido do comerciante do local,  que alegou enfrentar dificuldades para

realizar a carga e descarga da mercadoria, tendo em vista os veículos que ficam estacionados

em frente  ao  seu  estabelecimento,  cujos  condutores  apresentam  resistência  em retirá-los,

quando solicitados.

Considerando o exposto, solicito respeitosamente, providências para execução urgente

do serviço solicitado.

Solicitante Sr. Osmar

Desde já, grato!
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REQUERIMENTO Nº 92298/2024

APROVADO
8ª Reunião Ordinária - 21/02/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Câmara Municipal de Uberlândia, 15 de fevereiro de 2024.

DUDU LUIZ EDUARDO

Vereador - Solidariedade
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